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PoRTARIA No 503/ DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

O Prefeito lVunlcipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuìções legais, tendo em vista o dìsposto no aft' 24, da Lei Munìcìpal L282, de 27

de julho de 2015, e, considerando a avaliação quanto à capacidade física de lavra da

lunta lVédica deste Município de Missal/PR,

RESOLVE

Art. 10 - READAPTAR a servidora LEOCADIA CORNELIA

SCHNEIDER mantendo-a no cargo de provimento efetivo de AuxrLrAR DE SERvrços

GERArs, no entanto, em razão dos termos do'LAUDo MÉorco' elaborado peìa Junta

MédÌca deste Município de lVissal, a sobredlta servidora somente poderá realizar

atividades consideradas leves, ainda que inerentes ao seu cargo/ por período

ìndeterminado.

Art.20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNrrr Do PREFETTo MuNrcrpAL DE lvlrssAL, 10 DE ouruBRo or 2022
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Prefeito Municipal
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